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Prefeitura Municipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

José ./floria ./fli<;uol q,,,. (}ÇH,. 

LEI Nll . 79)/Bl 

D PRErtITD J'll.INICIPAL DA SERRA, Estado do EspÍrito Santo, raz 1!! 

bar qus a tâl!Bl'a l'lunicipal da Sarre aprovou e aanclono a aaguinte Leis 

""I,. Art. li - rica dBllinado S'ÃD JORGE, o atual 19airro conhaeldo e.e. 

""\ 

llO Concheiraa, no Distrito de Carapina, neste l'lunlc!pio. 

lrt. 211 - Esta Lai entra em vigor na data da sua publicação, r.! 

vogadas aa dlapoeiçÕaa .. contr~rio. 

Prereitura f'lunicipal da Serra, 21 da aatembro de 1981. 


